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INDICAÇÃO  Nº  933,  DE  2003

Considerando que o município de Itararé, neste Estado, possui uma população de mais de 50.000 habitantes, moradores estes residentes tanto na área urbana como na área rural, e uma população flutuante nos finais de semana e feriados, em vista do grande número de chácaras e imóveis de lazer por todo o município;

Considerando, ainda, que com o crescente índice de desemprego que assola o país, em nosso município como em outros do Estado, foi necessário que a mulher buscasse seu próprio sustento e de seus familiares, muitas vezes, a qualquer custo, gerando o agravamento social e o aumento da criminalidade, eis que para obtenção de sucesso envolvem-se em atividades ilícitas, de ganho “fácil”, praticando infrações de tráfico de drogas, assaltos e seqüestros; 

Considerando, também, que esta violência, pelas mulheres, vem aumentando consideravelmente no município, especialmente pelo uso de drogas e bebidas alcoólicas, prejudicando a coletividade que se encontra intranqüila diante da questão;

Considerando que o Destacamento Policial de Itararé possui, hoje, apenas 01 (uma) policial militar feminina para o atendimento das ocorrências, impedindo a execução de um trabalho mais eficiente, uma vez que quando há envolvimento de mulheres em atividades criminosas, e estas são abordadas por policiais, cria-se um constrangimento no procedimento da revista, o mesmo ocorrendo nos dias de visita, pelas  filhas, esposas e mães de presos, quando são obrigadas à minuciosa revista, em nossa cadeia;

Considerando, ainda, que o policiamento preventivo é um dos fatores que contribui com a diminuição da ocorrência do crime e resgata a sensação de segurança entre a comunidade;

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito da Moção de Apelo nº 03/03, de autoria do vereador José Donisete de Camargo e outros, devidamente aprovada pela Câmara Municipal de Itararé. 

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, no sentido de aumentar o efetivo policial, com a destinação de 03 (três) Policiais Militares Feminina para o Destacamento Policial de Itararé, viabilizando e resgatando a segurança naquele município.

Sala das Sessões, em 17/06/2003

a) MARIA LÚCIA AMARY
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